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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 002/2012, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012.
CONCEDE REAJUSTE ANUAL NO VALOR DAS DIÁRIAS INDENIZADAS APS VEREADORES, PRESIDENTE, DIRETOR GERAL, ASSESSORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, CONFORME ESPECIFICA. DÁ PROVIDÊNCIAS.
 
Art. 1º. Concede reajuste no índice de 6,50% (seis vírgula cinquenta por cento) no valor das diárias indenizadas aos vereadores, presidente, diretor geral, assessor jurídico, contador, assessores e servidores da Câmara Municipal de Vereadores do Município de São Pedro do Sul.

Parágrafo único. A concessão do reajuste anual visa ao atendimento do disposto no parágrafo 4º do Art. 10, da Lei Municipal nº 1.646, de 18 de dezembro de 2006.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

VER. JOSÉ CLAUDIO FAGUNDES GOULART      VER. MARCELO DUTRA DE MELO
Presidente 





     Vice Presidente

VERª. MARIA CECY BINATO DE SOUZA             VER. ANGELO PARCIANELLO
Primeira Secretária                                               Segundo Secretário
JUSTIFICATIVA DO PROJETO.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhora Vereadora:

                        A mesa diretora da casa legislativa encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Legislativa nº 002/2011, de 07 de Fevereiro de 2012, que CONCEDE REAJUSTE ANUAL NO VALOR DAS DIÁRIAS INDENIZADAS APS VEREADORES, PRESIDENTE, DIRETOR GERAL, ASSESSORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL.

                        A concessão levada a análise trata de aplicação de reajuste sobre o valor base das diárias fixado pela Lei Municipal nº1646, de 18 de dezembro de 2006 e atualizado anteriormente pela Lei Municipal nº2073, de 23 de Março de 2011.

O índice de atualização é o índice adotado pelo Art. 10, §4º da Lei Municipal nº1646, sendo o percentual de reajuste a acumulo deste em 12 meses e fornecido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, conforme documentos em anexo.

Esperando ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei Legislativo, e na certeza de sua plena receptividade, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por Vossas Excelências.

VER. JOSÉ CLAUDIO FAGUNDES GOULART                      VER. MARCELO DUTRA DE MELO

Presidente 





          Vice Presidente

VERª. MARIA CECY BINATO DE SOUZA                             VER. ANGELO PARCIANELLO
Secretária                                                                            Segundo Secretário
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